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A atividade com produtos perigosos é  
regulamentada por diversos instrumentos 

normativos nacionais e internacionais, tornando, 
dessa forma, o controle ambiental 

extremamente complexo.
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1) Histórico 

- CONAMA n° 237/97

- Controle do transporte de produtos perigosos antes da LC 
140/2011:

Rodoviário

Ferroviário

Fluvial

Marítimo

- Lei Complementar n° 140/2011

2) Instrução Normativa IBAMA nº 05/2012

3) Controle Ambiental

4) Autorização Ambiental
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HISTÓRICOHISTÓRICO

Resolução CONAMA nº 237/1997:

Dispõe sobre licenciamento ambiental -
lista de atividades e empreendimentos 
sujeitos ao licenciamento

Anexo I – “Transporte de cargas perigosas”
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Transporte anterior à LC nº 140/2011:

Rodoviário

- Licenciamento realizado pelo estado

- Para o transporte interestadual, o interessado 
deveria obter junto a cada órgão ambiental uma 
licença ou autorização ambiental para o exercício 
da atividade.

- Instrumentos jurídicos diversos e falta de 
padronização das exigências
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Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro
de 2011 (LC 140/2011):

• Art. 7º São ações administrativas da União: (…)

• XXIV – exercer o controle ambiental sobre o
transporte marítimo de produtos perigosos; e

• XXV – exercer o controle ambiental sobre o
transporte interestadual, fluvial ou terrestre, de
produtos perigosos.
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• Art. 8º São ações administrativas dos 
Estados: 

(…)

XXI - exercer o controle ambiental do
transporte fluvial e terrestre de produtos
perigosos, ressalvado o disposto no inciso
XXV do art. 7º.
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1) Histórico 

2) Instrução Normativa IBAMA nº 05/2012

- Emissão transitória da Autorização Ambiental

3) Controle Ambiental

4) Autorização Ambiental
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Publicação da Instrução Normativa do 
IBAMA nº 05, de 10 de maio de 2012 
(alterada pela IN IBAMA nº 07/2013);
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INSTRUÇÃO NORMATIVA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
05/201205/2012



• Autorização Ambiental TransitóriaTransitória para
as atividades de Transporte Marítimo e
Interestadual, Fluvial e Terrestre, de
Produtos Perigosos.

• Objetivo: cumprir com as atribuições
legais definidas como da União pela
LC 140/2011.
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Art 2º - O Ibama será responsável pelo
desenvolvimento, implantação e operação do
Sistema Nacional de Transporte de Produtos
Perigosos, no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses a partir da data de publicação desta
Instrução Normativa, mantendo-o
permanentemente atualizado.
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Art 4º Enquanto o Sistema Nacional de Transporte
de Produtos Perigosos - SNTPP não estiver
implantado e disponibilizado para o usuário, o
documento “Autorização Ambiental de Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos” será emitido
para pessoas jurídicas e físicas que preencham
os requisitos para emissão do Certificado de
Regularidade Ambiental, em conformidade com as
regras do Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
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1) Histórico 

2) Instrução Normativa IBAMA nº 05/2012

3) Controle Ambiental

— Autorização Ambiental

— Modais

— Produtos Perigosos

— Cadastro Técnico Federal – CTF

4) Autorização Ambiental
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A Autorização Ambiental para Transporte de Produtos
Perigosos é um documento emitido pelo Ibama e obrigatório
desde 10 de junho 2012, para o exercício da atividade de
transporte marítimo e de transporte interestadual (terrestre e
fluvial) de produtos perigosos. Portanto, obrigatória às
empresas transportadoras que exercerem a atividade de
transporte de produtos perigosos nos modais rodoviário
(veículos), ferroviário (trens) e aquaviário (embarcações), em
mais de uma Unidade da Federação (configurando dessa
forma o transporte interestadual), e os transportadores de
produtos perigosos no modal marítimo (embarcações),
conforme a Instrução Normativa Ibama nº 05, de 9 de maio
de 2012 (IN 05/2012) e suas atualizações.
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Modais

• Rodoviário interestadual;

• Ferroviário interestadual;

• Fluvial interestadual;

• Marítimo; 

• Classe 7 (Material Radioativo) → Licença 
Ambiental via DILIC/IBAMA
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Conceito de Produtos Perigosos:

• Rodoviário  

• Resolução 420/ANTT de 12 de fevereiro de 
2004 e atualizações;

São aqueles produtos, substâncias e resíduos
que tenham potencial de causar dano ou
apresentem risco à saúde, segurança e meio
ambiente, e tenham sido classificados como tais
de acordo com os critérios definidos em lei,
decreto e/ou por regulamentações dos órgãos
competentes.
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De acordo com o disposto na Resolução ANTT 420/2014, são
considerados resíduos perigosos para efeitos de transporte:
I) aqueles contaminados (ou os que contêm) por um ou mais dos
demais produtos considerados perigosos pela ANTT, devendo ser
transportados segundo os critérios de sua respectiva classe de risco;
II) aqueles abrangidos pela Convenção de Basileia, devendo ser
classificados como Resíduo Perigoso Líquido (ONU 3082) ou Resíduo
Perigoso Sólido (ONU 3077), pertencentes à Classe de Risco 9
III) resíduos clínicos inespecíficos, resíduos (bio)médicos, resíduos de
saúde inespecíficos (ONU 3291);
IV) resíduos de borracha (ONU 1345);
V) resíduos de lã úmida (ONU 1387);
VI) resíduos de zircônio (ONU 1932);
VII) resíduos oleosos de algodão (ONU 1364);
VIII) resíduo têxtil úmido (ONU 1857).
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Instrução Normativa nº 13 de 18/12/2012

Lista Brasileira de Resíduos Sólidos (DOU nº 245, de 20/12/2012)

Os resíduos constantes na referida Lista que estão
indicados com asterisco (*) são classificados como
resíduos perigosos pela sua origem, ou porque, em
razão de suas características de inflamabilidade,
corrosividade, reatividade, toxicidade,
patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade
e mutagenicidade, apresentam significativo risco à
saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo
com lei, regulamento ou norma técnica.
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13 01 Óleos hidráulicos usados:

13 01 01 (*) Óleos hidráulicos contendo PCB

13 03 Óleos isolantes, de refrigeração e de transmissão de calor
usados:

13 03 01 (*) Óleos de isolamento térmico, de refrigeração e de
transmissão de calor usados, fluidos dielétricos e resíduos
contaminados com bifenilas policloradas (PCB)
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16 01 Veículos em fim de vida de diferentes meios de
transporte (incluindo máquinas todo o terreno) e resíduos do
desmantelamento/desmanche de veículos em fim de vida e da
manutenção de veículos (exceto 13, 14, 16 06 e 16 08):

16 01 09 (*) Componentes e peças contendo PCB

16 02 Resíduos de equipamento elétrico e eletrônico:

16 02 09 (*) Transformadores, capacitores e demais
equipamentos elétricos contendo PCB

16 02 10 (*) Equipamento fora de uso contendo ou
contaminado por PCB não abrangido em 16 02 09
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17 05 Solos (incluindo solos escavados de locais
contaminados), rochas e lodos de dragagem:

17 05 02 (*) Solos e rochas contendo contaminados com
bifenilas policloradas (PCB)

17 09 Outros resíduos de construção e demolição:

17 09 01 (*) Resíduos de construção e demolição contendo
mercúrio

17 09 02 (*) Resíduos de construção e demolição contendo
PCB (por exemplo, vedantes com PCB, revestimentos de piso à
base de resinas com PCB, condensadores de uso doméstico
com PCB)
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ANEXO I
RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I

(Anexo I da Convenção de Basileia)

Resolução Conama 452/2012

Y10 Substâncias e artigos residuais que contenham ou 
estejam contaminados com bifenilos policlorados e/ou 
terfenilos policlorados e/ou bifenilos polibromados
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ANEXO IV
Lista de Resíduos Perigosos

(Anexo VIII - da Convenção de Basiléia)
Resolução Conama 452/2012

A1180 Resíduos ou sucata de conjuntos elétricos ou eletrônicos
que contenham componentes tais como acumuladores e
outras baterias incluídas na lista A, chaves de mercúrio,
vidros de tubos de raios catódicos e outros vidros ativados e
capacitadores de PCB, ou contaminados com elementos do
Anexo I (por exemplo, cádmio, mercúrio, chumbo, bifenila
policlorada) a ponto de adquirirem quaisquer das
características contidas no Anexo III.
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ANEXO IV
Lista de Resíduos Perigosos

(Anexo VIII - da Convenção de Basileia)
Resolução Conama 452/2012

A3180 Resíduos, substâncias e artigos que contenham sejam
constituídos de ou estejam contaminados por bifenilas
policloradas (PCB), terfenilas policloradas (PCT), naftalenos
policlorados (PCN) ou bifenilas polibromadas (PBB), ou
quaisquer análogos polibromados desses compostos, a um
nível de concentração de 50 mg/kg ou mais.
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Transportador de resíduos perigosos: 

- Obter do Ibama a Autorização Ambiental para o Transporte de
Produtos Perigosos;

- Verificar a correta classificação do resíduo a ser transportado;

- Ressalta-se que esses resíduos devem ser transportados de
acordo com as exigências aplicáveis à classe apropriada,
considerando-se seus riscos e os critérios da regulamentação;

- Deverão atender ao disposto na Instrução Normativa n.º
1/2013, que regulamenta o Cadastro Nacional de Operadores
de Resíduos Perigosos (CNORP) - a inscrição no CTF/APP
corresponde, para aquelas empresas que informarem algum
tipo de operação com resíduos perigosos, ao cadastramento
automático no CNORP (DIQUA)
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Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal

DIQUA

Categoria 18 (Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio)

18-01 Transporte de Cargas Perigosas”;
18-14 Transporte de cargas perigosas – Resolução Conama n.º 
362/2005 - OLUC 
18-20 Transporte de cargas perigosas – Protocolo de Montreal
18-63 Transporte de cargas perigosas – marítimo
18-74 Transporte de Cargas Perigosas – transporte de resíduos 
controlados perigosos
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1) Histórico 

2) Instrução Normativa IBAMA nº 05/2012

3) Conceitos

4) Autorização Ambiental

- Passo a Passo

- Perguntas Frequentes

- SIEMA
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Para solicitar uma nova Autorização clique no item “Nova 
Autorização” (conforme indicado pela seta amarela):
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PERGUNTAS FREQUENTES - INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2012
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PERGUNTAS FREQUENTES - INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2012
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Sistema Nacional de Emergências Ambientais – SIEMA

Ferramenta informatizada de comunicação de acidentes ambientais, 
visualização de mapas interativos e geração de dados estatísticos 

dos acidentes ambientais registrados pelo Ibama
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CONTATOCONTATO

Diretoria de Proteção Ambiental (DIPRO)Diretoria de Proteção Ambiental (DIPRO)
Coordenação Geral de Emergências Ambientais Coordenação Geral de Emergências Ambientais 

(CGEMA)(CGEMA)

Tel: (61) 3316-1070
emergenciasambientais.sede@ibama.gov.br


